39ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA
EM: 08.09.2021	
PROJETO DE EMENDA CONSTITUCIONAL 20/2021 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 229

	O SR. ALEX REDANO (Presidente) - Essa aqui é a matéria, com Emendas.  
Eu vou convidar o Deputado Anderson para proceder ao parecer em plenário.

O SR. ANDERSON PEREIRA - Trata-se do Projeto de Emenda Constitucional 20/2021, do Poder Executivo/Mensagem 229, “Altera, acrescenta, revoga dispositivos da Constituição do Estado de Rondônia e estabelece regras de transição acerca da Previdência Social.”.
Esse Projeto encontra-se com Emendas. 
Uma Emenda do Deputado Marcelo Cruz: 
“Acrescenta o § 17 ao artigo 250 da Constituição do Estado no artigo 2º da Proposta de Emenda à Constituição nº 20/2021, encaminhada por meio da Mensagem nº 233, de 6 de setembro de 2021, que “Altera, acrescenta, revoga dispositivos da Constituição do Estado de Rondônia e estabelece regras de transição acerca da Previdência Social.””.
O artigo vai ficar — é uma Emenda Aditiva: 
“Fica acrescentado o § 17 ao artigo 250 da Constituição do Estado no artigo 2º da Proposta de Emenda à Constituição nº 20/2021, encaminhada por meio da Mensagem nº 233, de 6 de setembro de 2021, que “Altera, acrescenta, revoga dispositivos da Constituição do Estado de Rondônia e estabelece regras de transição acerca da Previdência Social.””, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 250. ...
§ 17. A atuação dos membros do Ministério Público, do Poder Judiciário, dos Procuradores de Estado e da Defensoria Pública constitui atividade de risco análoga a dos policiais.” (NR)
Plenário das Deliberações, 8 de setembro de 2021.
A próxima proposta de Emenda, de autoria coletiva, ela só ajusta o caput do art. 4º do Projeto de Emenda Constitucional nº 20/2021, de 31 de agosto de 2021, que “Altera, acrescenta, revoga os dispositivos da Constituição do Estado de Rondônia e estabelece regras de transição acerca da Previdência Social”, e acrescenta os parágrafos 1º e 2º:
“Art. 4º. A concessão de aposentadoria ao servidor público vinculado ao Regime Próprio de Previdência Social e de pensão por morte a seus dependentes observará os requisitos e os critérios exigidos pela legislação vigente até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, desde que sejam cumpridos até 31 de dezembro de 2024, sendo assegurada a qualquer tempo.
§ 1º Os proventos de aposentadoria devidos ao servidor público a que se refere o caput e as pensões por morte devidas a seus dependentes serão calculados e reajustados de acordo com a legislação vigente até a data de entrada em vigor desta Emenda Constitucional, desde que os seus requisitos e critérios sejam atendidos até 31 de dezembro de 2024.”.  
Essa é uma Emenda Coletiva. 
Próxima proposta também de Emenda Coletiva. A Emenda Modificativa no artigo 7º:
[bookmark: _Hlk82104104]“Art. 7º O policial civil, o policial legislativo e o ocupante de cargo de policial penal ou agente de segurança socioeducativo que tenham ingressado na respectiva carreira até a data de entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 103, de 13 de novembro de 2019, poderão aposentar-se na forma da Lei Complementar nº 51, de 20 de dezembro de 1985, com paridade e integralidade, observada a idade mínima de 55 (cinquenta e cinco) anos para ambos os sexos ou o disposto do § 2º. 
§ 3º Os proventos das aposentadorias concedidas nos termos do dispositivo neste artigo, para aquele que tenha ingressado na respectiva carreira até a data de entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 103, de 13 de novembro de 2019, e que não tenha feito a opção de que trata o § 16 do art. 40 da Constituição Federal, corresponderão à totalidade da remuneração do servidor público no cargo efetivo em que se der a aposentadoria, observado o disposto no § 8º do artigo 5º desta Emenda Constitucional, e serão reajustados na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos aposentados quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes de transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei.”.
Essa também é mais uma Emenda Coletiva. 
E também a Emenda no artigo 9:
“Art. 9º Os proventos e pensões por mortes devidas aos dependentes e a forma de reajustamento serão definidos em Lei Complementar, a ser redigida no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação desta Emenda Constitucional.”. Também essa é uma Emenda no artigo 9. 
Vou revisar aqui, Presidente. E a Emenda Modificativa, de autoria coletiva, no artigo 4º, parágrafo 1º também já foi lida. 
Então, essas são as Emendas ao Projeto de Lei. Nosso parecer pelas Comissões pertinentes é pela legalidade e constitucionalidade da matéria, Senhor Presidente.

O SR. EDSON MARTINS (Presidente) – Em discussão o parecer do ilustre Deputado Anderson Pereira, relator do Projeto com Emendas. Em discussão. Não havendo discussão, em votação. Deputados favoráveis ao parecer permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer. 



